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Oficio n" 034/14

ILMO SR.:
Soeli Leal
Departamento de Licitação

Veúo por meio deste, solicitar de Vossa Seúoria, que seja feita uma dispensa de
contratação de mão-de-obr4 conforme o orçamento:

Atenciosamente,

JOSÊ V MES
,Social

uÃo-or-onn-q. METRAGEM VALOR I,,NITIIRIO SUB - TOTAL
Forro 45 m2 R$ r5,00 RS 67s,00
Reboco 100 m2 RS 10,00 Rs 1.000,00
Cerâmica 45 m2 R$ 15,00 RS 675.00
Piso 50 m2 RS 2s,00 RS 1.250,00
Pintura 100 m2 RS 12,00 R$ 1.200.00

TOTAL R$ 4.800,00

Secretario
IN

a

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Santa Maria do Oeste, 0l de Abril de 2014.

Para o acabamento da residência da sr. Izabel cordeiro, carente em situação de
wlnerabilidade social beneficiada do PNHR de santa Maria do oeste - pR, de acordo com o
oficio no 1423/2014 - ERGP/AT - cOHAPAR (companhia de Habitação do paraná) e parecer
Social (Centro de Referência de Assistência Social).

. sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para extemarJhe meu protesto de
estima e consideração.

,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÂRIA DO OESÍE _ ESTAOO OO PARANÁ
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RUÀ.IOsE OE IRANçA PEREIRÂ, N' IO CEP.r 8 5,2 3 0-O OO - FONE/FÀX: (Oa2 ) 361<-t t37lt71a

venho atrâvês deste, soticitar â "coNTRÂÍAÇÃo DE MÃO DE OBRA PARA
ACABAMENTO OE RESIDENCIA DE PESSOA CARENTE EM SITUAçÀO DE VULNERABILIOADE
SOCIAL BENEFICIADO DO PNHR DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, DE ACORDO COM OF|CIO N"
142312014 - ERGP/AT - COHAPAR (COMPANHIA DE HABITAçÃO DO PARANÁ) E PARECER
SOCIAL - CRAS (CENTRo DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA socIAL).. Tendo em vista que o
Srã. lzabel Aparecida Cordeiro, e a familiâ encontravam_se residindo na casa dospais, devido a construção inacabada de sua casa, sendo esla concedida pela
Cohapar em parceria com a prefeitura. Sendo que na casa de seu pai residem g
(oito) pessoas, a residência é de madeira, possui três cômodos, ruz erétrica, água
trâtada e satisfazem as necessidades fisiorógicas a céu aberto. A subsistência da
familia provêm do trabalho do Sr. Rosaldo seu esposo, como diarisla rural qual
recebe R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) do pÍograma Federal Bolsa Familia no
valor de R$ 166,00 (cento e sessenta e seis reais), e do beneficio assistencial ápessoa com deficiência de sua filha, no valor de um salário minimo vigente. Ainda
ressaltou que nâo possui condiçôes paÍa custeaÍ com despesas da obra, pois partedesse varor esta comprometido com arimentação, medicâmentos entre outrasdespesas mensais. Desta forma constatou-se que a Sr". lsabel se encontra emsituação dê vulnerabilidade social não possuindo condições para cuslear com asdespesas referentes ao termino habitacional.

Após pesquisa de preços sugerimos a prestação de servjços do Sf LOLIVO
DE JOSÉ CORDETRO 

'ENTEADO, 
inscrito no cpF n' 7oo.'163.649-53 e RG n.5.325..r29-3, residente naLocalidade pratinha, Santa Maria do Oeste _ pr.

o varor cotado por este Deparramento foi de R$ 4.goo,oo (Quatro Mir eOitocentos Reais).

Termos em que.

P.E. DeÍerimento

Santa l\.4aria do Oeste, 08 de Abril de 4

JOSE V ES
Secretari tênci Social

FLS. O,

DE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PARA: GABINETE Do PREFEITo
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Orçamento de Mão de Obra de Construção

Eu Lolivo de Jose cordeiro penteado, casado, portador do RG np 5.325.129-3 e

CPF ns700. 163.649-53, pedreiro, residente localidade pratinha, Santa Maria do Oeste

- PR. Venho através deste orçar a mão de obra para o acabamento da construção da

casa do Sra. lzabel aparecida cordeiro, sendo o valor de RS 4.800,00 (quatro mil reais),

podendo ser parcelado em 2 vezes, sendo esse valor para entregar a casa pronta.

-7,.,,r''r r\o,v:.-cr âo S%1, o\ dL Q6*'0' a< /.r.ú

/-L,n .!/i-c,.-a
lóirvo or:ose coRDErRo PENTEADo

RG 5.325.129-3
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MÃO-DE-oBRA METRÂGEM VALORUNIT,ffiO SUB - TOTAL
Forro 45 m2 R$ 15,00 R$ 675,00
Reboco 100 m2 RS 10,00 R$ 1.000,00
Cerâmica 45 m2 RS 1s,00 R$ 67s,00
Piso 50 m2 R$ 2s,00 RS 1.2s0,00
Pintura 100 m2 R$ 12,00 I 00

TOTAL R$ 4.800,00
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Orçamento de Mão de Obra de Construção

Eu Luiz aparecido de oliveira, casado, portador do RG ns683.673.2-8 e CPF ns

ns003. 6.052.698-5, pedreiro, residente rua da gruta s/n, Santa Maria do Oeste - PR.

Venho através deste orçar a mão de obra para o acabamento da construção da casa do

Sra. lzabel aparecida cordeiro, sendo o valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), podendo

ser parcelado em 2 vezes, sendo esse valor para entregar a casa pronta.

-,1,..,t"\ ,vq4-1,,, J.:, Cc.,tc -'' & '\t't-rt. '* 
uC t\

LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA

6.052.698-5
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uÃo.nr.orru. METRAGEM VALOR UNITÁRIo SI,IB-TOTAL
Forro 45 mZ R$ 1s,00 R$ 675,00
Reboco 100 m2 R$ l 1,00 RS 1.100,00
Cerâmica 45 m2 R$ 1s,00 RS 675,00
Piso 50 m2 R$ 2s,00 Rs 1.250,00
Pintura 100 m2 R$ 13,00 R$ 1.300,00

TOTAL RS 5.000,00

lr'
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Eu Vilmar machado, casado, portador do RG ne 9.469.852-9e CPt ne

271.543.468-50, pedreiro, residente no Conjunto Habitacional Santa Maria, Santa

Maria do Oeste - PR. Venho através deste orçar a mão de obra para o acabamento da

construção da casa do Sra. lzabel aparecida cordeiro, sendo o valor de RS 5.200,00
(cinco mil e duzentos reais), podendo ser parcelado em 2 vezes, sendo esse valor para

entregar a casa pronta.

2j,1,.;t r rv [\c , ,1j., [,e.,k ' 
J 'le p't": i L )'- ;:: t4

\;Sr*.-,n N*.0Íh, -q,
VILMAR MACHADO

RG 9.469.852-9

Orçamento de Mão de Obra de Construção
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MÃo-on-osRA METRAGEM vnr,on uxrrÁnro SUB - TOTAL
Forro 45 m2 RS 1s,00 RS 67s,00
Reboco 100 m2 R$ 12,00 RS 1.200,00
Cerâmica 45 m2 R$ 15,00 R$ 67s,00
Piso 50 m2 R§ 25,00 R$ 1.250,00
Pintura 100 m2 RS 14,00 R$ 1.400 00

TOTAL RS 5.200,00
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PREFEITURA DE SANTA MARIA DO OESTE

cRAS - cENTRo Dn nrrunÊxcla oe essrsrÊxcll soctnl
RUA CELSO FERREIRÂ JORGE S,/N _ CENTRO SANTA MAR]A DO OE

CEP: 85230.000 - FONE: (42 )3644-t 130
e Trabalho

PARECER SOCIAL

Na presente data, procedemos visita na residência de Sra lzabel Aparecida Corderro, com
36 anos de idade, na localidade de pratinha, neste municÍpio,

constatamos que Sra. lzabel e a família, encontravam-se residindo na casa dos pais,

devido à construção inacabada de sua casa, sendo esta concedida pelo coHApAR em parceira

com a Prefeitura Municipal.

Na casa de sr. Gabriel cordeiro (62 anos), pai de lzabel, residem og pessoas sendo: lzabel
com o esposo Rosalvo Martins (47 anos) e seus filhos: soldete cordeiro Martins
(13 anos), qual freqüenta a APAE-Associação de pais e Amigos dos Excepcionais. Thais c.
Martins (15 ânos), e Tâmara c. Martins (03 anos), ainda a Mãe sra. Ana Luiza (63 anos), a lrmã
Joaquina cordeiro (39 anos) e o lrmão José cordeiro (22 anos) qual também Íreqüenta a ApAE-
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.

A residência é de madeira, possui três cômodos, luz elétrica, água tratada e satisfazem
as necessidades Íisiológicas a céu aberto.

A subsistência da família provém do trabalho do sr. Rosaldo, como diarista rural qual
recebe aproximadamente R$1s0, oo, do programa Federar Borsa FamÍria no varor de R$166,00 e
do Beneficio Assistencial à Pessoa com Deficiência da filha Soldete, no valor de um salário
Mínimo Vigente.

sra. lzabel ressartou que não possui condições para custear com despesas da obra, pois a
mesma gasta com medicamentos, alimentos, entre outras despesas mensais.

constatamos que a famíria não possui condições financeiras para custear com a obra da
casa, sendo estes afazeres grande valor, somente condicionando as despesas básicas da família.

As profissionais que rearizaram este estudo se corocam a disposição para rearizar
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

O^,-- rv tt\r-rç^
Dayàhe Moreira
Assistente Social
CRESS 7679/1is Região

P tra ampato
stente al
a

<-

As
ESS 8 0/1 1a Regiáo

Santa Maria do Oeste, 27 de marco de 2014.
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CompÂnhiâ de Habitação do Paraná

Ofício n.o 1423/2014 - ERGP/AT

Município: Santa Maria do Oeste

Assunto: PNHR - Santa Maria do Oeste 18UH

Guarapuava, 10 de Fevereiro de 2014.

Prezado Senhor,

lnformamos que, conforme assinado em ata no dia 28 de novembÍo de 2012, o
funcionário da Preíeitura Municipal José Joel Bueno compÍometeu-se junto ao grupo de

beneficiários do PNHR Santa Maria do Oeste 18 UH a fornecer mão de obra para a construção

das casas das famílias que não dispunham de recursos para a execução, Lembrando que o

PNHR fornece um subsídio de RS24691,00 para a construção da habitação, porém, como em

Santa Maria o valor não seria suficiente para o pagamento do material e da mão de obra, os

beneficiários precisariam dar um aporte pâra a mão de obra da unidade habitacional. Tal fato

foi acertado entre todos em reunião com a presença do Sr. José Joel Bueno.

A atuâl situação do empreendimento é crÍticã, pois chega a seu 18' mês e ainda não

está concluÍdo. As casas precisam impreterivelmente ser terminadas no mês de fevereiro de

2014, poí isso vimos solicitar que a Prefeitura atue da maneirã com que se comprometeu,
auxiliando os beneÍiciários em situação precária fornecendo um profissional pâra construir
suas habitações. Os beneficiários que não tem condição de pagar a própria mão de obra são,

conforme indicado pela Secretaria da Agricultura do município:

- lsabel Aparecida Cordeiro
- Libindo de Almeidâ Goulert
- Vilson Alves de Mattos
- Maria Àparecida Chaves Nunes

lnformamos ainda, que caso este limite de 18 meses não seja cumprido, o agente

financeiro solicitará via judicial a devolução dos recursos aplicados no empreendimento e a

Cohapar, bem como a Prêfeiture Municipal ficarão contingenciadas junto a Caixa Econômica
Federal. Diante do exposto, contamos com seu auxílio para que as habitações se.lam conéluídas
o mais rápido possível.

Atenciosamente,
,/^,,

\ ' .,,

PAULO DiiT&U DE ROSA SOUZA
Gerente Regional - Cohapar Guarapuava

Ilmo Sr,
Claudio I-eal

Prefeito de Santa Maria do Oeste - pr

t'/J.

Rrra Marechal l)eodoro. I133 - ceÍr[o - curitiba - PaBná - cEP 80060-010 - Fone: (41) 3312-5700 - e-mail: cohapar@cohaparprgov.br

n*../tl-
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Ofício n.o 1423/2014 - ERcp/AT

Município: Santa Maria do Oeste

Assunto: PNHR - Santa Maria do Oeste lgUH

Guarapuava, 10 dc Fevereiro de 2014.

Prczado Senhor,

lnformamos que, conforme assinado em ata no dia 2g de novembro de 2012, o
funcionário da Prefeitura Municipar José Joer Bueno comprometeu-se junto ao grupo de
beneficiários do PNHR santa Maria do oeste 1g uH a fornecer mão de obra para a construção
das casas das íamílias que não dispunham de recursos para a execução. Lembrando que o
PNHR fornece um subsídio de RS24691,00 para a construção da habitação, porém, como em
santa Maria o valor não seria suficiente para o pagamento do materiar e da mão de obra, os
beneficiários precisariam daÍ um aporte para a mão de obra da unidade habitacional. Tal fato
foi acertâdo entre todos em reunião com a presença do Sr. José Joel Bueno.

A atual situação do empreendimento é crítica, pois chega a seu 1g. mês e ainda não
está concluído As casas precisam im preterivermente ser terminadãs no mês de fevereiro de
20L4, por isso vimos solicitar que a prefeitura atue da maneira com que se comprometeu,
auxiliando os beneficiários em situação precária fornecendo um profissional para construir
suas habitações. os beneficiários que não tem condição de pagar a própria mão de obra são,
conforme indicado pela Secretaria da Agricultura do município:

- lsabel Aparecida Cordeiro
- Libindo de Almeida Goulart
- Vilson Alves de Mattos
- Maria Aparecida Chaves Nunes

.í Atenciosamente,

PAULO DIB,CEU DE ROSA SOUZA
Gercnte Regional - Cáhapar Guarapuava

Ilmo Sr,

Claudio lral
Prefeito dc Santa Maria do Oeste - pÍ 11 ,- -/-,1'.

/ív78fl :.:;.!
á,s.§utr:o
/4,2)

ínformamos ainda, que caso este limite de 1g meses não seja cumprido, o àgente
financeíro solicitará via judiciar a devorução dos recursos aplicados no empreendimento e a
cohapar, bem como a Prefeitura Municipar ficarão contingenciadas junto a caixa Econômica -
Federal. Diante do exposto, contamos com seu auxírio para que as habitações sejam concrúdas
o mais rápido possível.

rlo 0o*te



ATADÀREUirIÃO COM OS BENEFICúDOS PELO DO PROGRá,MANACIONALDE

.ARANÁ *,r*", *ãff,iffi3áro"*J#ffiimi-'f" oEsrE z,^tnot2 .

Reunidos nas dependências 
.d3 Biblioteca Mwricipal, às l5:30h, membros das I g famílias que

recebçrão a moradia nral no Município de santa Maria do oeste, a engeúeira civil da coHApAR,
Gabriela Padilha. A engeúeira ciül da coHApAR iniciou a returião"expondo o, orfu-"nto, .o-
os.preços cotados, e explicando que terão que complementar com uma quantia para mão de obra"
pors como o orçâÍnento escolhido (por ser o menor) foi de 20.945,21. Os beneficiririos f,resenres
aceitaram as condições expostas, conforme abaixo assinados. Para as famílias que não se fizeram
presentes e que haviarn afrmrado que não possuem condições financeiras de coàplementar com a
mão-de-obr4 o Secretário da Agricultura José Joel Bueno se comprometeu em fornecer a mão-de-
obra. sendo assim, fica escolhido oÍçamento da loja unifort de pitanga e no dia de arnaúã os
beneficiários farão seu cadastro na loja. Decidüarn-se enülo alguns deáhes relativos ao início <ie
obra. Sem mais nada a acrescentar, eu, Gabriela Padilha lawei a presente ata que segue assinada por
mim e pelos demais.
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--.,,/ Santa Maria do Oeste, 28 de novembro de 2012.
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OÍício n o 9263/2013 - ERGP ' GuaraPuava, 03 Setembro de 2013'

Exmo. Senhor:

OT c lcA 0 ER ot2 13.o

REF MO EC P A

A COHAPAR - Companhia de Habitaçáo dq l-"lTá está enviando uma via

orioinat do termo de .oopà,ãçã t;;i;à-;'" 306/TERMo/2013' devidamente

asõinada pelas partes para seu arquivo e.conlrole' 
.- -

Certos de sua cotaooraçããe sêã mais para o momento' reiteramos nossos

protestos de elevada estima e consideraçao'

Atenciosamente,

VORNE S

bgerente Regio
HAPAR - GuaraPuava

atir ilc 0erte

Prc{ll

Data .Qx ,0
a

í ii)

lxreneoooou --ASSUNTO
EXMO. SENHOR
CLAUDIO LEAL
PREFEITURA MUNICIPAI
SANTA MARIA DO OESTÊ . PR.

RuaMarcchalDeodoro,ll3S.CenlÍo-curitiba.Paraná.CEP80060-010.Fone:(41)]312.5700.c-mail;cohapar@cohapar.pt
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TERMo DE coopERAçÃo rÉcNrce euE ENTRE st FAZEM AcoMpANHtA DE HABITAÇÃo Do panelÁ _ coHApAR, otNsTtruro PARANAENSE DE assrsrÊNcra rÉcHtcn' EexrexsÃo RURAL - EMATER E o rvruxrcÍÉró óe sexu MARrA
DO OESTE, E COMO ANUENTE A SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO§EAB, NA FORMA ABAIXO:

. A Companhia.de Habitação do paraná - COHAPAR, pessoa juridica dedireito privado e sociedade de economia mista, inscrita no cúpJlMr.' soo n.o
76.592.807/000'l -22, com sede na Rua Marechal Deodoro n.o i.133, em curitiba, Estado do
Paraná, neste ato representada pelo seu Diretor-presidente, senhor MouNlR cHAowlcHE,
portador do RG no 2.082.899-4/pR e cpF/MF no 394.463.109-97 e pelo seu Diretor de
Programas e obras, senhor ORLANDO AGULHAM JUNtoR, portador do no n: I rcs.ztt-
7/PR e cPF n.' 401 .466.509 -72, que ao final assinam, doravante denominada coHApAR, o
lnstituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensáo Rural - EMATER, inscrira no
CNPJ/MF sob n.o 78.133.8z4loooi-27, com sede na Rua da Bandeira, 500, em curitiba, neste
al.o 

_ _representado pelo seu Diretor-presidente, senhor RUBENS ERNESTO
IlqP_ERIEIIMANN, que ao finar assina, doravante denominado EMATER, o município de
SANTA MARIA Do OESTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no ôNPJ/MF sob n"
95.684.544/0001-26, com sedena Rua José de França pereira, 10, representado(a) neste atopelo(a). Prefeito(a). Municipat, senho(a) cLAUDto LEAL, que ao iinat assina, 'ooravante
denominado MUNlclPlo, com anuência da secretaria de Estado da Agricultura e do
Abaslecimento - SEAB, inscrita no cNPJ/MF sob o n.o 76.416 9s7/0001-Bs, cõm sede na Rua
do-s Funcionários, í 559, em curitiba, representada neste ato pelo seu secretário, senhor
NORBERTO ANACLETO oRTrcARA, que ao Íinar assina, doravante oenomina óÊAB, e do
PANC9 Do BRASTL s/A, inscrito sob o cNpJ/MF sob n.o00.000.000/0001-91, cãÃ reae nosetor Bancário sul, Quadra 01, Broco G, Lote s/N, em Brasília-DF, representado neste atoseu.Gerente da Agência setor público/pR, senhor §eRcto RoBERio iuaNroúÀnr, qr" ,ofinal assina, doravante denominado BANco Do BRA§|L, RESOLVEM de coÀum acoroo,
fo-rmalizar o presente Termo de cooperação Técnica, conÍorme ATA de RD n. 4712013 de13106t2013 e processo protocotado sob n"i2.03s.7f e-r nà. i"rÃo; il;d-*, 

-'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:
constitui objeto do presenre 

Jerlno d9 coopereçáo Técnica, desenvorver açÕes emparceria objetivando a construçáo de ate 20 (vinte)'unidadÀi nãuit""ã^àir, í. ion, ,r.r,do município de SANTA MlRll OO OESTE, poi meio oe cooperafaã-mriuã entre ,COHAPAR, EMATER e o reÍerido municÍpio, àtáue. oo. programas i,tã,"i à"Ã p"r.na
Rural - PMBPR, e do programa Nacionar de Habitação Rurar integrante do programa
Minha Casa Minha Vida - pNHR/PMCMV.

CUÁUSULA SEGUNDA - DOS BENEFICÉRIOS:
Para efeito do c-umprimento dos objetivos esiipulados, seráo considerados beneficiáriosos agricultores famiriares e outras categorias de puuti.o qr" 

"tàrà., 
ã-.iiierios de

§l-"-ç19 e enquedramento estabereciooi peio-Éráqrama Morar Bem paraná Rurar _

3YBPI.: pero programa Nacionar ae Haoitàfao Àürar - programa Minha casa MinhaVida - PNHR/PMCMV
P:rágrafo único: A contrataçã
disponibilidade de recursos e ob

o junto ao Agente Financeiro, estará suJ et
rá as condiçoes normativas vigentes

Rua Marechal Drodoro, I li:l - Centro - ritibâ - PaÍaná - CEp E0060-010 - !.one: (41) 1.1 I2-S700 _ e_mcil dhapárràcohapar p
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Programa Morar Bem Paraná Rural - PMBPR e Programa Nacional de Habitaçáo Rural -
Programa Minha Casa Minha Vida - PNHR/PMCMV.

clÁusuu rencEIRA - DAS ATRIBUtçoes oa coHAPAR:
a) Atuar como Entidade organizadora do Programa Morar Bem Paraná Rural - PMBPR e

Programa Nacional de Habitação Rural - Programa Minha Casa Minha Vida -

PNHR/PMCMV;
b) Orientar os beneficiários sobre o acesso ao Programa Morar Bem Paraná Rural -

PMBPR e Programa Nacional de Habitação Rural - Programa Minha casa Minha

Vida - PNHR/PMCMV;
c) Promover, com os demais signatários a identificação, seleção e. classiÍica_çáo dos

beneficiários, como também realizar a coleta da documentação exigida, conforme os

critérios eslabelecidos pelo PNHR e PMBPR.
d) Definir e elaborar os pro.ietos executivos;
e) Orientar e Íiscalizar a execução das moradias;

parágrafo único: Para cumprimento de suas atribuições, a CoHAPAR poderá formalizar

Termôs de Cooperação e Convênios com terceiros.

cúusuLA euARTA - DAS ATRIBUIçÕes oo MUNIcÍPlo:
a) Promover, com os demais signatários a identiÍicação, seleção e classifica_ção dos

beneficiários, como também realizar a coleta da documentação exigida, coníorme os

cítérios estabelecidos pelo PNHR e PMBPR.
b) Facilitar e viabilizar a emissão dos documentos pessoais (Certidão de Casamento,

Carteira de ldentidade, CPF, Comprovante de Renda, etc).
c) Responsabilizar-se, quando necessário, pela execução dos platÔs das unidades

habitacionais.
d) Destinar um técnico socral para atendimento à populâção envolvida (Assistente Social,

Sociólogo ou Pedagogo);
e) Auxiliar no transporte dos materiais de construção da sede do municipio até o local de

cada unidade habitacional em execução, quando necessário;
f) F azer divulgação do empreendimento e da parceria com a COHAPAR, nos moldes da

legislação vigente;
g) Zelar pelo cumprimento e alcance dos objetivos propostos no presente Termo.

CúUSULA aUINTA. DAS ATRIBUIÇÕES DA EMATER
a) Participar da mobilização das comunidades e divulgação dos objetivos e das normas

operacionais e legais do Programa Nacional de Habitação Rural e do Programa Morar
Bem Paraná Rural;

b) Promover, com os demais signatários a identiÍicação, seleção e classificação dos
beneficiários, como também rcalizar a coleta da documentação exigida, conforme os
critérios estabelecidos pelo PNHR e PMBPR.

c) Responsabilizar-se pela emissão da Declaração de Aptidáo ao PRONAF-
DAP,relativa aos bêneficiários do Programa, de forma integrada e ajustada com
outras instituições emitentes;

d) Contribuir para que a seleção dos beneíiciários dos Programas, nas suas diversas
êtapas de implementação, seja feita dê comum acordo e de forma consensual com as
demais instituiçÕes parceiras nas regiões e municípios;

e) Apoiar na agilização dos procedimentos operacionais e legais exigidos, em especial,
na coleta da documenta$o pe comprovação de posse das áreas/gle

c
)J
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parágrafo único: Para a consecuçáo de suas atribuições, a Emater poderá se Valer da

contribuição de outras instituições parceiras, em especial, dos Cohselhos Municipais de

Desenvolvimento Rural - CMDRs.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS - Não haverá repasse de recursos entre os

partÍcipes, arcando cada qual com os custos relativos ao cumprimento das Suas atribuições,
prestando contas na forma da lei.

Parágraío Único: No caso de se identificar a necessidade de repasse de recursos entre as
partes signatárias, o mesmo deverá ocorrer mediante a formalização de novos instrumentos
legais, cumpridas as formalidades da legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OPERACIoNALIZAçÃO: os signatários do presente Termo de
Cooperação Técnica deverão nos próximos 60 (sessenta) dias, contados a partir da
assinatura do presente instrumento, estabelecer entendimentos para cumprimento das
normas de intervenção e demais exigências para sua consecução do objeto deste convênio.

CLÁUSULA OITAVA. DO PRAZO OE UGÊNCIA
O presênte Termo de Cooperaçáo Técnica terá vigência de '12 (doze) meses, contados da
data da sua assinatura podendo ser pronogado desde que de comum acordo e mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAçÃO
Ourante sua vigência, este Termo de Cooperação Técnica poderá, por acordo entre os
partícipes, ser alterado, â partir das possibilidades autorizadas por lei, mediante termo aditivo.

cúUsuLA DÉcIMA. DA REscIsÃo
O presente Termo de Cooperação Tecnica poderá ser rescindido por qualquer das partes,
independente de notiÍicação judicial ou extrajudicial, em caso de descumprimento total ou
parcial das condiçÕes e atribuiçÕes assumidas, ou por múluo acordo entre as partes ou por
uma delas mediante prévia comunicação, devidamente fundamentada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA GEsTÃo E FIScALIzAÇÃo
O controle, acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do p
Cooperação Técnica se pela Companhia de Habitação do Paran

obtenção do ponto georreferenciado com coordenadas métricas do local onde será

construÍda a unidade habitacional nas propriedades;
Elaborar o mapa/croqui de acesso às propriedades beneflciadas, em cada MunicÍpio;

Subsidiar, quando necessário, na escolha dos projetos padrÕes para as moradias, de

modo adequá-los às necessidades e peculiaridades das comunidades e públicos

especíílcos;
Acompanhar todo o processo de construçáó das moradias rurais, até a sua entrega às

famílias beneficiadas, possibilitando a continuidade e o incremento dos trabalhos de

assistência técnica e extensáo rural desenvolvidos;
lnformar a Entidade Organizadora Sobre eventuais desacordos ou não cumpÍimento

dos objetivos do Programa;
Apoiar a Entidade organizadora na elaboraçáo e execução dos projetos técnicos

sociais, exigidos para a contratação dos projetos iunto ao Agente Financeiro;

resente Termo de
á - COHAPAR, na
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Dessoa do(a) Sr'(a) Paulo Dirceu Rosa de Souza' po1 
T3]o 

de relatórios' inspeções' visitas

iealizadas a cada 15 f o''""iil"! o?à'"'tãti"t á't"titfatória realização do obleto'

parágraíoúnrco:-ornunicíoso..:::"J:,."0''J;"t0"5':.:hililjfi"ff i"""*"""J&?'"0,:
exoeriência na execuçao o

iâ'ui,âiãã. o; presentsTermo de cooperação Técnica'

CLAUSULA oÉctrrtr.tgy*?j"'r'.3t:t:ff.:;ltJ1Xt"ii"," do presen-te-^rermo de

ArepresentaÉoeacoÍ
cooperação Técnica t"'"o'ài""ã'"nl"0ãJ sãluintàs '"p'"t-"Ít"ntu" 

ináicados por cada um

dos entes ParticlPes:

I . COHAPAR: -- --r-^^,,:arâr.ôhâDar.Dr.qov.br 
- (42) 3bzJ-loo-

. Paulo Dirceu Rosa de Souza'pdrsouza@cohapar'pr'gov'br 
- (42\3623-268?

ll - EMATER: - - --- Holzmann - vitoriahotzmann@emater.pr'gov 
br - \43) 3472-

. Vitória Montenegro

MOUNIR C

Govtrto oo tlroo

lll - l' uNlcÍPojresoski 
- ped roberesoski@ gmail com'br - (42) 3644 - 1 244

5800

c
Preíeito(a) Mu

EAL
ipal - SANTA MARIA DO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

As dÚvidas resultantes da interPretaçáo de qualquer cláusula do Presente Termo de

CooperaÉo Técnica' qu ando não resolvidas adminlstrativamente, seÍáo dirimidas no Foro

Central da Comarca da Regiáo MetroPolitana de Curitiba.

Epor estarem de Pleno acordo com as cláusulas, termos e condiç ões deste instrumento'

assln am o Presente três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhâs

Curitiba, 1B de Junho de 2013

COHAP,\R
(tõÇo& ü lld*{i, ü l&'fll

OESTE

NOhB ERTO AN O ORTIGARA

Secretário d -: SEAB*, - - Di

ESTO NIEDERHEITMANN

Diretor Presidente - EMATER Ge

Testemunhas:

Direto residente - COHAPAR

M JUNIOR
Obras - COHAPAR

r Público/PR - BANCO
IL

AI de Castro

RG;809115'
COHÀPAR ' MatÍ

PIPR

1435

nrc

Nome:
RG:

Nome:
RG: 3MICHEL ALVES FIGENIO

CPF: 051 155 1 24'09
RG: 9.001 428-5

da Agência S
ooB

DO AGUL

D..^rí"É.hâlDeodoro,ll33.centro.curitiba.Psraná.cEPEoo60-olo.Fone:(41)3312-5700-e-mail:cohapar@cohapar'prgov.br
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PLANO DE TRABALHO
No 306/TE MOt2012

Em atendimenlo ao disposto na Lei Estadual n'15.608 de 16 de agosto de 200-7 e de
acordo com o Convênio que entre si celebÍam a COMPANHIA DE HABITAÇAO DO
PARANÁ - COHAPAR, O INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER e o Municipio de SANTA MARIA DO OESTE, COM

anuência da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO -
SEAB e do BANCO DO BRASIL S/A - BANCO DO BRASIL, é estabelecido o presente

Plano de Trabalho.

I. DADOS CADASTRAIS:

CNPJ/MF
7 6 .592 .807 t0001 -22

RLANDO AGULHAM JUNIOR

Entidade Convênêntê (Proponente)
Municipio de SANTA MARIA DO OESTE

CNPJ/MF
95.684.544/0001-26

Endereço:
Rua José de França Pereira,
10

Município
SANTA MARIA DO

OESTE

UF
PR

Telefone
(42) 3644-1 137

êb site:
www.santamariadooeste. ov.br

Endereço Eletrônico (e-mail):
pmsmo@y ahoo.com.br

Nome do Responsável:

CLAUDIO LEAL

Cargo:
PREFEITO(A)

Entidade Convenonte
Companhia de HabitaÇão do Paraná - COHAPAR

UF
PR

CEP
80060-010

Telefone
(41) 3312-5700

Endereço:
Rua Marechal Deodoro, 1133

Município
CU RITIBA

www.cohapar. pr.qov.br
Wob slte: Endersço Eletrônico (e-mail):

co h ap a r @-qúapqlltlqey. b r
Nome do Responsável

MOUNIR CHAOWICHE
RG:

2.082.899-4/PR
CPF

394.463.10S97
Cargo

DiretoÊPresidente

RG
1.169.211-7lPR

CPF
401.46ô.50$72 r Diretor de Programas e Obras

argo

Entidade Convenentê
lnstituto Paranaense de Assistência Técnica - EMATER

CNPJ/MF
78.1 33.824/0001-27

Endereço:
Rua da Bandeira, 500

Município
Curitiba

UF
PR

CEP
80035-270

TaleÍono
(41 ) 3250-2100

b site: ereço Eletrôn co (e-mail):
www.emâlêr. ( ov.br

Nome do Rêsponsável
RUBENS ERNESTO NIEDÉRHEITANN
Cargo:
Diretor-Presidente

Rua Marechal Deodoro'll3l-centro-cuÍitiba-Paraná-CEP80060-010-Fone:(41)3312-5700-e-mail: 
cohapar@cohapar.prgov.br il
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CNPJ/MF
76.416.957/0001-85

ed uenteAntin ad
sEABêim tonAbdo têcasU etaad r1 CUodEsc aret de1a Ag

41 33'13-4000
TelefoneCEP

80035-050
UF
PR

Município
Curitiba

ndereço:
ua dos Funcionáíos, 1559

ndereço EletÍônlco (e-ma
ov.br

it):
no seabeb site:

ov.brwww.seab
ome do ResPonsável
ORBERTO ANAC LETO ORTIGARA

argo:
o de Estado

CNPJ/MF
00.000.000/0001-91

anco do Brasll S/A ' BANCO DO BRASIL
Entidade Anuente

TeleÍoneCEP
70.073-90'l

UF
DF

Municipio
BRASILIAetor Bancário Sul, Quadra

'l , Bloco G, Lote S/N

êreço:

ndereço Eletrônico (e-mail):

www.bb.com.br
eb site:

ERGIO ROBERTO MANTOVANI
Nome do ResPonsável

ncia Setor Público/PR
ârgo:
erente da

il - INTRODUçAO:

o Programâ "Morar Bem Paraná" tem como meta proporcionar Moradia Digna no campo e na

õiàáàã ã iiã""iõr."."" no ."io, ôrogiãrna habitacional do Estado, com o atendimento de até

1OO mil Íamiliâs. Esta revoluÉo Ãauitacionat atuará nas írentês: construção de Moradias_-

Urbanas e Rurais; Atendimenlo a pessoas que moram em áreas de risco social; Regularização

Fundiária: e Melhorias Habitacionais.

É um programa de habitaçáo em longo prazo, inovador e que. atendêrá todos os municípios

il;;J#;. Ãrãmíàs 6eneficiaoaõ páto progru.r..eráo s-etecionadas por um conjunlo de

ãritáiià" qr" inclui renda Íamiliar 6 nÚmero de integrantes Terão pÍioridade f"'1",: 
:-".T 1119:

mensal de até seis salários minimos e tambêm terão acesso as familias quê solreram poroa

iàiài ou p"t"i"f da rêsidência em razâo de ôalástroÍes ou âcidentes' Este Programa envolverá a

p"i.*"ãÀ ó Gorurno Fedêral, através dos Agentes Financeiros caixa-Econômica Federal e

ãánco ao Brasil e, ainda, o óoverno do Es-tado através de suas Secretarias e demais

entidades.

oGovernodoEstadoquerdarrespostasrápidasàpopulação,principalmentenoatendimentÔ
t il.dia. A premissa é trabalhar em cima de objetivos claros, com projetos e metas, onde

todos - COHÀPAR e demais envolvidos' participaráo ativamente'

2

?

Rua Marechal Deodoro, 1133 - Centro - Cuririba - Paraná - CEP 80060-0t0 - Fone: (41) 3ll2-5700 - e-mail: cohapar@cohapar.pr.gov.br

t



sbs -*-
r&,

PARANACOHAPAR
Compsnhia de H§bitaçào do PÚaú

lur - TDENTIFIGAÇÃo Do oBJETo A sER ExEcurADo

PROGRAMA BEM PARANMORAR
RURAL

Pêriodo de Execuç ão:
12 meses
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IV - METAS

6t2014

METAS ETAPAS ESPEcIFIcAçÃo
DuÍaçáo

lnício Término

(!
.9cl

DAS ATRIBUIç DA COHAPAR:

a) Atuar como Entidade Organizadora do Programa Morar
Bem Paraná Rural - PMBPR e Programa Nacional de
Habitação Rural - Programa Minha Casa Minha Vida -
PNHRI/PMCMV;

b) Orientar os beneficiários sobre o acesso ao Programa
Morar Bêm Pâraná Rural - PMBPR e Programa
Nacional de Habitaçâo Rural - Programa Minha Casa
Minha Vida - PNHRÍPMCMV:

c) Promover, com os demais signatáríos a identiÍicaÇão,
seleção e classiÍlcação dos beneficiários, como
também rêalizâr â coletâ dâ documentaçáo exigida,
conforme os critérios estabelecidos pelo PNHR e
PMBPR.

d) Deíinir e elaborar os projetos êxêcutivos;
e) Orientar e Íiscâlizar a execução das moradias;

DAs ATRTBUTçôes oo uuNrciplo:
a) Promover, com os demais signatários a identificação,

sêleÇâo e classiÍicação dos beneÍiciários, como
também realizar a coleta da documentaçâo êxigida,
conforme os critérios estabêlecidos pelo PNHR e
PMBPR.

b) Facilitar e viabilizar a emissão dos documentos
pessoais (Certidão de Casamento, Carteira de
ldentidade, CPF, Comprovante de Renda, etc).

c) Rosponsabilizar-se, quando necessário, pela
execugão dos platôs des unidadôs hâbitacionais.

d) Destinar um técnico social para atendimento à
população envolvida (Assistente Social, Sociólogo ou
Pedagogo);

e) Auxiliar no tÍansporte dos matariais de conslrução da
sêde do município até o local de cada unidade
habitacional em execução, quando necessário;

l) FazeÍ divulgaçâo do emprêêndimento e da parceria
com a COHAPAR, nos moldes da legislação vigente;gl Zelar pelo cumprimanto e alcance dos obietivos
propostos no presente Termo.

6/20'13

4
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T

Dura aoMETAS ETAPAS ESPEcTFTcAçÃo lnício Término

(§
.E

a) Participar da mobilização das comunidades e
divulgação dos objetivos e das normas operacionais ê
legais do Programa Nacional de Habitação Rural e do
Programa Morar Bem Paràná Rural;

b) PromôVer, com os demais signatários a identificaÇáo,
seleção e classificagão dos beneficiários, como
também realizar a coleta da documentaçáo exigida,
conÍorme os critérios estabêlecidos pelo PNHR e
PMBPR.

c) Responsabilizar-sê pela êmissâo de Dêclaração de
Aptidão ao PRONAF- DAP,relativa aos beneficiários
do Programe, de forma intêgrade ê ajustada com
outÍas instituiçÕes emitentesl

d) Contribuir para que a seleção dos, beneficiários dos
Programas, nas suas diversas etapas de
implementaçAo, seja Íeita de comum acordo e de
forma consensual com as demais instituições
parceiras nas regiÕes e municípios;

e) Apoiar na agilização dos procodimentos operacionais
e legais exigidos, em especial, na coleta da
documentação pessoal, comprovaçâo de posse das
áreas/glebas ê obtênção do ponto georreferenciado
com coordenadas métÍicas do local onde será
construlda a unidade habitacional nas propriêdadês;

f) Elaborar o mapa/croqui de acesso às propriedades
beneÍiciadas, em cada Município:

g) Subsidiar, quando necessário, na escolha dos
prqetos padrÕes paÍa as moradias, de modo adequá-
los às necessidades e peculiaridades das
comunidades e públicos específicos;

h) Acompanhar todo o processo de construção das
moradias rurais, até a sua êntrega às famílias
beneÍiciadas, possibilitando a continuidade e o
incremento dos tÍabalhos de assistência técnica e
extensâo rural desenvolvidos;

i) lnformar a Entidade Organizadora sobre eventuais
desacordos ou náo cumprimento dos oblotivos do
Programa ;j) Apoiar a Entidade Organizadora na elaboração e
exêcuçâo dos pro,ietos técnicos sociais, exigidos para
a contratação dos projetos junto ao Agente
Financeiro;

DAS ATRTBUtÇ ES DA EMATER

6/2013 6t2014

Rn Marechal Dcodoro' I133 - ccotro - curitiba - Psra!á ' cEP 800ó0{10 - Fone; (41) 3312-5700 - e-mail: cohaparía)cohapar.orcov.br
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V. DOS RECURSOS
Não haverá repassê dê recursos entre os partícipes, arcando cada qual com os custos relativos
ao cumprimento das suas atribuições, prestando contas na íorma da Lei.

curitibbtlff,(rPÀH:e

trp» dr X,lihJi. elrnú

AL
Prefeito(a) Munici e SANTA MARIA DO

OESTE

MOUNIR CHAOWICHE
Diretor- Presidente da COHAPAR

e Obra
JUNIOR
s - COHAPAR

MARCIO ALEXANDRE ROCKENBACH
Gerente da Agência Setor Público/PR - BANCO

DO BRASIL

TO ORTIGARA
do - SEAB

NORBERTO AN
Secretário d

NS NESTO NIE
r-PresÍdente da EMATER
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rente da Agência Setor Públi
D BRASIL

co/PR - BANCO
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FLS. J?'-PRÊFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.884.544/0001-28

UNIÀO E TRÂ6ALHO
GE§ÍÁO 2otl/20tó

RUÂ ,OSE DE ÍRÂNÇA PEREtiA, N' l0 . CEP.: 85.tlO-OOO - ÉONE/fAX: (Oa2) tóaa-t tl7/traa

De: Ga binete Prefeitura Municipal

Pa ra: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria de Assistência Social referente a, "CONTRATAÇÃO DE MÃO DE

OBRA PARA ACABAMENTO DE RESIDENCIA DE PESSOA CARENTE EM

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL BENEFICIADO DO PNHR DE SANTA

MARIA DO OESTE - PR, DE ACORDO COM OF|CIO N' 142312014 - ERGP/AT -
CoHAPAR (COMpANHtA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ) E PARECER SOCTAL -
CRAS (CENTRO DE REFERÊNC|A DE ASSTSTÊNCtA SOCTAL)." O presente

processo deverá tramitar pelos setorês competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade,

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

dispensa, considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor estimado do contrato e de R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos

Reais)

Santa Maria do Oeste, 09 de Abril de 2014

Atencio nte,

L EAL

nicipalPrefe

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR



FLS ,qMunicipio de Santa Maria do- Oeste - 2014
Saldo das contâs de despesa

C.llculado em: 08/04/2014

rAR IA Mt'IÍICIPAI OE Â§§IS IENC IA §OCI,A!

fO MUNlc1PAL DE ÂSSISTENCIÀ SOCIAL

r ftri 1 :{En 
^r 

vdaa*ú. 1 !}!r.lu . :Ér (k:^

50.0qt,00 50-0@,o /g,a1X@

50.00qm

orcla t<ettut o§íI

coÍúadora'c c-R
189.9!



FLS-@
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍA MARIA OO OESÍE _ ESÍAOO DO PARANÁ

CNPJ: S 5.684.544/000'l - 20

UNIÁO E TiAAALHO
c E5ÍÂo 2o rl/20I ó

PARECER JURIDICO

Trata-se de Parecer da análise de processo administrativo,

referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO. que visa a CONTRATAçÃO DE MÃO DE OBRA

PARA ACABAMENTO DE RESIDÊNCIA DE PESSOAS CARENTE EM SITUAÇÃO DE

VULNERABILIDADE SOCIAL BENEFICIADO PELO PNHR DE SANTA MARIA DO

oESTE, DE ACORDO COM OFÍCIO N" 1423t2O14 - ERGP/AT - COHAPAR (ClA. DE

HABITAçÃO DO PARANÁ) E PARECER SOCIAL - CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)", de acordo com especificação constante nos documentos de

fls. 02 e seguintes, solicitado pela Sr. José Valdivino Gomes, MD. Secretário de Assistência

Social.

Consta da justificativa que a pessoa necessitada Sra. lzabel

Aparecida Cordeiro, encontra-se residindo na casa dos pais, devido a conbstrução

inacabada de sua casa, sendo esta concedida pela Cohapar em parceria com a Prefeitura

Municipal. A subsistência da família provém do trabalho do Sr. Rosalvo seu esposo, como

diarista rural qual recebe R$ 150,00 (Cento e cincoenta) reais, e do programa federal Bolsa

Família no valor de R4 166,00 (cento e sesssenta e seis) reais. Desta Íorma constata-se que

a Sra.. lzabel encontra-se em estado de vulnerabilidade social náo possuindo condições

para custear com as despesas referentes ao termino habitacional. Juntou-se, 03 (trêso

orçamentos de mão de obra, Parecer Social do CRAS, datado de 17 de março de 2014; e

correspondência da Cohapar, ofÍcio no 142312014, ERGP/AT;cópia de Ata de reunião do

Programa Nacional de Habitação Rural/Morar Bem, Termo de Cooperação Tecnica ofício no

926312013 - ERGP;e fls. Seguintes.

Após orçamentos juntados, foi sugerido o Sr. LOLIVO DE

JOSE CORDEIRO PENTEADO, inscrito no CIC 700.163.649-53 e Rg. No 5.325.129-3,

residente e domiciliado na Localidade de Pratinha, neste município,para efetuar tais

serviços, por ser o de menor valor, num valor total de R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos

reais) 
concluso para o despacho do chefe do Executivo Municipar,

este foi deferido êm data de 09 de Abril de 2014, preliminarmente às fls. 28, sendo

encaminhado para a Divisão de Contabilidade, a qual informa a existência de previ

RUA ,OSE DE FRANçA PEREIiÂ, N' l0 - CEP.: 85.210-000 . FONE/FÀXr (0a2) lôa,l-l rl?/llaa



PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE- ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: g 5.6 84.544/0 00 Í -26

UNIÀO E TRABÀLHO
GESTÃO 20 r3/20 t ó

RUÂ ,OSÉ DE fiANçA PEREIRÀ, N' l0 - CEP.r 85.230.000 . FONE/aÂX: (0a2) lóaa_l ll7llla{

recursos de ordem orçamentária para Íazü face às obrigações decorrentes das despesas,

conforme documento acostado aos autos.

Podendo o contrato ser dispensado na forma do 2 do mesmo diploma legal.

S J E o

S

are

14 de Abril2Q14

FLS.. .íÍ.

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Senhor Chefe

do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de Dispensa de

Licitâção, observadas as disposiçóes constantes no art. 26, da Lei de Licitações (Lei

8.666/93), que dispóe; "Art. 26.- Ás dispensas previstas nos §§ 2" e 40 do aft. 17 e no

inciso lll e seguinÍes do art. 24, as siÍuaçóes de inexigibilidade referidas no art. 25,

necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único

do art. 8o desta tei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade

superior, para ratificaçáo e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias,

como condição para a eficácia dos aÍos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento,

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguinÍes elemenÍos.'

t- Caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifigue a

dispensa, guando for o caso;

il-

lll- Razão da escolha do fornecedor ou executante;

lV- Justificativa do preço;

V- Documento de aprovação dos proietos de pesguisa aos guais os bens serão

alocados.".

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eflcácia.



FLs.-g
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OO OESÍE _ ESÍADO OO PARANÁ

ONPJ: g 5.884.544/0 001-2I

UNIÃO E TRABALHO
GESTÃO 20 r !/20 t6

RUA.,OSE DE FiANçA PEREIRÀ, N' t0 - CÉP.: 85,130-OOO . ÍONE/FÂX: (Oa?) lóaa-t ttr/t2aa

DISPENSA DE LICITAÇÃo N." oogt2o14

DESpAcHo DE RAT|FtcAÇÃo oE orsperusn

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DTSPE VSA

DE L\C|TAÇÃO referente a "CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA

ACABAMENTO DE RESIDENCIA DE PESSOA CARENTE EM SITUAçÃO DE

VULNERABILIDADE SOCIAL BENEFICIADO OO PNHR DE SANTA MARIA DO

OESTE - PR, DE ACORDO COM OFíCIO N" 142312014 - ERGP/AT - COHAPAR

(COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ1 C ENRECCR SOCTAL - CRAS

(CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)."

Assim, com base no Art. 24, lnciso lV da Lei n.o 8.666/93. RATIFICO A

DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 14 de Abril de 2014

UDI EAL

Prefei to cipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95_084.544/0001-28
FLS. J3

UNIÁO E TRAAALHO
GESTÀO 2o tt/20I ó

RUA TOSE OE FRANçA pEREthA, N- t0 - CEp.: 85.130-OOO - rO E/FAX: (017t 7611-ttJl|21a

PROCESSO OE DTSPENSA DÉ LtCITAçÂO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.O 027 I2O1 4

REFERENTE: DISPENSA N." 00&20'14.

oBJETO: "CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ACABAMENTO DE

RESIDENCIA DE PESSOA CARENTE EM SITUAÇÀO DE VULNERABILIDADE

SOCIAL BENEFICIADO DO PNHR OE SANTA MARIA DO OESTE - PR, DE

ACOROO COM OFíC|O N. 1423t20't4 - ERGP/AT - COHAPAR (COMPANH|A OE

HABITAÇÃO DO PARANÁ) E PARECER SOCIAL - CRAS (CENTRO DE

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)."

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: Lolivo de José Cordeiro Penteado

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais)

DATA DO CONTRATO: 14 de Abril de2014

vtcÊNctA: 13t07t2o14

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos lV do art. 24 da Lei 8666/93 e

alterações posteriores.

adoOe deA\

CLAUOIO AL

Santa

Prefeito Municipal

20't4.
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FLS.-J5
t\à

PREFEIÍUfIA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTF

cNPJ 95 6 a 4 . 5 4 ,t / 0 0 0 1 . 2 6

ESTADO DO PAHANÀ

RUA lOSt Dt rnANçÂ PtRtrRA. N- r0 c€p.:8t rl0 000 FoNC,fÂx: loal) l6a. rrlr/r24.

UNIÀO T ÍRÀAÂL HO
cEsTÃo torl )or6

CONTRATO ADIVIINISTRATIVO N" O3,I/2014

O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE pessoa luridrca de drrerto púbtrco rnterno

rnscnto no CNPJ do ÍVlF sob n 95 684 544/0001-26 com sede a Rua Jose de França Pererra

'10 - Santa Maía do Oeste Pr neste alo representado por seu Prefeito Munrcrpal Sr

CLAUOIO LEAL brasrlerro casado comercrante portador da Cédula de ldentrdade n o

3531 523-3 SSP-PR e rnscírto no CPF n " 348255 171-53 resrdente e domrcrliâdo na Rua

Jose de França Pererra nesta crdade, doravante desrgnado simplesmente CONTRATANTE e

de outro lado o Sr". LOLIVO DE JOSE CORDEIRO PENTEADO, brasrleiro. inscrito no

C P F n'700 163 64 9- 53 portad oÍ da Cédula de lden trdade n'5 325 129-3

doravante desrgnado srmplesmente CONTRATADA, partes que entre sr celebram o

presente termo medrante as cláusulas e condrçôes abarxo estabelecrdas

CLAUSULA PRIMEIRA:
.'CONTRATAÇÀO OE MÀO DE OBRA PARA ACABAMENTO DE RESIDENCIA DE PESSOA

CARENTE EM SITUAÇÀO DE VULNERABILIDADE SOCIAL BENEFICIAOO DO PNHR DE

SANTA MARIA OO OESTE _ PR. DE ACORDO COM OF|CIO N" 142312014 _ ERGP/AT -
COHAPAR (COMPANHIA DE HABITAÇÀO DO PARANÁ) E PARECER SOCIAL - CRAS

(CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL).''

CLAUSULA SEG U N DA:

O píesente contrato obedecerá às normas pertinentes à Admtnistração

Pública

CLÁUSULA TERC EIRA:

O preço global certo e aJUStado paÍa a Contratação ê de RS 4 800.00 (Quatro Mil e Ortocentos

Rears)

CLÁUSULA QU ARTA:

O presente contrato tem rnrcro na data de 14 de Abnl de 2014 a 13 de Julho

de 2014. podendo ser prorrogado por aguais e consecutrvos periodos. desde

que hala rnteresse das partes

CLÁUSULA QUINTA:

O pagamento serà efetuado todo o dra 10(dez) de cada mês subseq uen te ao

mês de vencrmênto

trl'"e I Cf
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PREFEITURA MU NICIPAL DÉ SÂN IA MARIA DO OESIE

cNPJ 95 6a4 544/000' 26

E S IADO OO PARANÁ
\,
\À

UNIÂO E TRABAf HO
cÉ5rÀo totl,?0 ró

RUÂ 
'OSE 

Or f RÀNç A pr RÉtAA. N" rO Crp.:8r 2lo.ooo FoNErf Âx: (o.l) tó..,rtr7,rt..

CLÁUSULA SEXTA:

A contratante reseÍva-se o dtÍetto de resctndtr o presente contíato
unrlateralmente. desde que comunrcada a contratada com 3o (trinta) dras de
antecedêncta

O contrãto poderá ser rescrndrdo a qualquer tempo. sem pÍévro avrso nos
casos de náo cumpÍrmento das cláusulas constantes deste contrato

CLÁUSULA S EÍIMA:
As partes elegem o Íoro da Comarca de prtanga. Estado do paraná, como
únrco e competente paÍa dr mrr eventuats dúvrdas oriundas do presente
contrato, com prevalêncra sobre qualquer outro
E por estarem de comum acordo, assrnam o pÍesente em duas vias de igual
teor e íorma, paÍa que surtam seus luridtcos e legars efettos

Santa do Oeste. 14 de Abrrl de 2014

C

Prefe ir

R

Neves

39-33

'$ o" o"u,
-3

CONTRATADO

bL.-"t' 7 cP
Lolrvo de José Cordetro Penteado

Conlralado

beT

Ad a

458
Jose I
R 68 883
cPF 441 875 139-49CPF O

RAT

':'
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANIA MAR IÂ DO OESIE

' cNPJ 95 6a4.544/0001.26

ESÍADO DO PARANÀ

\,u

UNIÀO E TRAAÀLHO
6CSÍAO l0rl )0r6

Rrra rost Dt FRANçÂ PERTTRÂ N r0 crP 39 110 000 foNE'ÉÂx (04I) ló.1 rrl7,r2r,r

EXTRATO DE CONTRAIO AOMINISTRATIVO N' 031/2014

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Juridrca de dirertô

publrco rnterno rnscnto no CNPJ do Ítrl F sob no 95 684 54410001-26, com sede na Rua José de

França Pereira. 10 - Santa lr]arra do Oeste - PR neste ato repÍesentado por seu prefeito

munrcipal Sr CLAUDIO LEAL.

Contratado: LOLIVO DE JOSE CORDEIRO PENTEADO, brasileiro. rnscrito no

C P F n o 700 163 649-53 portador da Cêdula de ldentidade n.o 5 325 129-3

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ACABAMENTO DE RESIDENCIA

DE PESSOA CARENTE EM SITUAÇÀO DE VULNERABILIDADE SOCIAL BENEFICIADO

DO PNHR DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, DE ACORDO COM OFiCIO N' 142312014 _

ERGP/AT _ COHAPAR (COMPANHIA DE HABITAÇÀO DO PARANÁ) E PARECER SOCIAL

- CRAS (CENTRO DE REFERÉNCIA DE ASSISTÉNCIA SOCIAL).''

Valor Global do Contrato: R$ 4 800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais)

Data de assinatura: 14 de Abril de 2014

Vigência:1310712014
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